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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ACTA N.º 08/2009 DE 9 DE ABRIL DE 2009 

 -------  Aos nove dias do mês de Abril do ano de dois mil e nove, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

oitava reunião camarária do ano em curso, de natureza extraordinária, sob a Presidência e 

iniciativa do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal, estando presente o Vereador a Meio Tempo, Sr. Jorge Oliveira Pinto, Vice - 

Presidente da Câmara, e o Vereador Sr. José Morgado Ribeiro.----------------------------------- 

------- Não compareceu à  presente reunião os senhores Vereadores António César Silva 

Rodrigues Fonseca e Avantino Loureiro Beleza. ---------------------------------------------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 

Técnica, Regina Almeida Ramos. -------------------------------------------------- ------------------ 

 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte minutos, 

e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

convocatória e ordem do dia foram remetidos oportunamente à Vereação nos termos legais.- 

------- De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:--------------------- 

---------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS-------------------------------------- 

------- 1 – Apreciação e aprovação da 2.ª Revisão às GOP e 2.ª Revisão Orçamento do 

ano de 2009.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------- Presente à reunião a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e 2.ª Revisão ao 

Orçamento para o ano financeiro de 2009, que aqui se dão por reproduzidas cuja fotocópia 

vai ficar arquivada na pasta anexa ao livro de actas número trinta e cinco das reuniões 

camarárias.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a 2.ª Revisão às Grandes 

Opções do Plano e 2.ª Revisão ao Orçamento para o ano financeiro de 2009, a submeter à 

apreciação da Assembleia Municipal.------------------------------------------------------------------ 

------- 2 – Execução da Obra de “Pavimentação do Caminho Rural entre Queiriga e 

Nogueira de Côta”- Apreciação e aprovação do Projecto da obra elaborado pelos 

serviços da Divisão de Obras Municipais (DOM), orçamentada em € 225.000,00 – 

Apreciação e aprovação da minuta de Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de 

Viseu e a Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva – Apreciação e decisão de contratar e 

escolha de procedimento para adjudicação da obra.--------------------------------------------------

----- Presente à reunião o Projecto da obra e respectivo orçamento, elaborado pelos Serviços 
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da Divisão de Obras Municipais, e a minuta de Protocolo a celebrar com o Município de 

Viseu para execução da obra em epígrafe.------------------------------------------------------------- 

-------  O Sr Presidente informou que a obra em causa tem características intermunicipais, 

desenvolvendo-se numa extensão total de quatro mil duzentos e cinquenta metros, dos quais 

dois mil e quinhentos metros no território da freguesia de Côta, do Município de Viseu, e 

mil setecentos e cinquenta metros no território da freguesia de Queiriga, do município de 

Vila Nova de Paiva. O orçamento da obra é no montante de duzentos e vinte e cinco mil 

euros, sendo que ao Município de Viseu corresponde um encargo de cento e trinta e cinco 

mil euros (60% do preço da obra) e ao Município de Vila Nova de Paiva corresponde um 

encargo de noventa mil euros (40% do preço da obra).---------------------------------------------- 

-------- Tendo em vista a execução da obra foi realizada uma reunião nesta Câmara 

Municipal, no passado dia dois de Abril, estando presente, nomeadamente, o Sr. Dr. 

Américo Nunes, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Viseu. Nessa reunião ficou 

acordado que o Município de Vila Nova de Paiva seria o Dono da Obra, a qual seria  

financiada por ambos os municípios nas percentagens acima referidas.-------------------------- 

------- A Obra será objecto de candidatura a fundos comunitário, ainda no âmbito do QCA 

III, cuja comparticipação prevista é de setenta e cinco por cento do preço contratual, a 

receber pelo Município de Vila Nova de Paiva, que transferirá a verba correspondente ao 

Município de Viseu na percentagem acima referida. ------------------------------------------------ 

------- O acordo entre os municípios a titular as conclusões da referida reunião será 

efectuado mediante protocolo de execução da obra, cuja minuta foi oportunamente remetida 

à Vereação, e que aqui se dá por reproduzida, ficando apensa cópia no maço de documentos 

da acta da presente reunião, tendo o Sr. Presidente proposto a aprovação da referida minuta, 

tendo sido já obtida a concordância sobre a mesma do Município de Viseu..-------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 

aprovar a minuta do protocolo de execução da obra em epígrafe, a celebrar entre os 

municípios de Viseu e Vila Nova de Paiva. ---------------------------------------------------------- 

------- De seguida o Sr. Presidente da Câmara apresentou uma proposta datada de oito de 

Abril, tendo em vista a decisão de contratar a execução da obra e escolha de procedimento, 

do seguinte teor: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------“Considerando a necessidade de proceder à execução da obra de “Pavimentação do 

Caminho Rural entre Queiriga e Nogueira de Côta”, prevista nas Grandes Opções do 

Plano (GOP) em vigor, no Código 3/331/2009/15;-------------------------------------------------- 

------- Considerando que o preço-base constante do Projecto de Execução da obra 

elaborado pelos serviços da Divisão de Obras Municipais (DOM) desta Câmara Municipal 
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é no montante total de 225.000,00 €, dos quais 90.000,00 € ficarão a cargo do Município de 

Vila Nova de Paiva e 135.000,00 € do Município de Viseu.---------------------------------------- 

------- Considerando que, face ao referido preço-base, a escolha do procedimento para 

formação do contrato em regime de empreitada de obra pública recairá na modalidade de 

Concurso Público de harmonia com o disposto no art.º 19.º, alínea b), do Código dos 

Contratos Públicos,  aprovado pelo Dec-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.--------------------- 

------- Considerando que compete à Câmara Municipal a decisão de contratar e 

autorização de despesa, conforme previsto no art.º 18.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei 

197/99, de 8 de Junho, mantido em vigor pela alínea f), n.º 1, do art.º 14.º, do decreto-lei n.º 

18/2008, de 29 de Janeiro.------------------------------------------------------------------------------- 

------- Assim:---------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 36.º do Código dos 

Contratos Públicos, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva o 

seguinte:---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- 1) A aprovação do Projecto da obra de “Pavimentação do Caminho Rural entre 

Queiriga e Nogueira de Côta”, elaborado pela Divisão de Obras Municipais (DOM) desta 

Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------------------------  

------- 2) A autorização de contratação da execução da referida obra, sendo a escolha do 

procedimento para formação de contrato na modalidade de Concurso Público.---------------- 

------- 3) A aprovação do respectivo Programa de Procedimento, Caderno de Encargos e 

Anúncio a publicar na 2.ª Série do Diário da Republica.------------------------------------------- 

------- 4) A aprovação da constituição do seguinte Júri do Procedimento, nos termos e para 

os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos:------------------------------ 

------- Presidente: Jorge Augusto Correia Brás, Chefe da Divisão de Obras Municipais da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva.------------------------------------------------------------ 

Vogais Efectivos – José Manuel Amado Magalhães, Chefe da Divisão de Administração e 

Finanças da Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, que substitui o Presidente nas suas 

faltas e impedimentos e Armindo Marques Almofala, Técnico Superior da Divisão de Obras 

Municipais Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva.--------------------------------------------- 

------- Vogais Suplentes – João Paulo Figueiredo Mendes, Assistente Técnico da Divisão de 

Obras Municipais Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, e Cidália Loureiro Morais, 

Assistente Técnico da Divisão de Obras Municipais Câmara Municipal de Vila Nova de 

Paiva.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade  

aprovar a proposta do Sr. Presidente.------------------------------------------------------------------ 
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------- O Sr. Vereador José Morgado prestou a seguinte declaração de voto: “vota 

favoravelmente a 2.ª Revisão das GOP e Orçamento, com vista à apresentação da 

candidatura ao QCA III do projecto de pavimentação do Caminho Rural entre Queiriga e 

Nogueira de Côta. No entanto das informações prestadas verifica-se que tal candidatura 

tem de ser apresentada nos serviços competentes até ao próximo dia 15 de Abril. Ora 

sucede que é feita tal candidatura sem que a respectiva Revisão às GOP e Orçamento, seja 

aprovada em Assembleia Municipal. Manifesto a minha preocupação, tanto mais que a 

obra em apreço é intermunicipal com protocolo supra enunciado com a Câmara Municipal 

de Viseu.” ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------ APROVAÇÃO EM MINUTA  ---------------------------------- 

------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

------- Antes do encerramento da reunião o Sr. Presidente entregou aos membros presentes o 

respectivo Relatório de Contas, Documentos de Prestação de Contas em suporte de papel e 

digital, tendo em vista a sua apreciação na próxima reunião ordinária.--------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram onze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente  acta 

que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente da reunião e por 

mim que a secretariei.------------------------------------------------------------------------------------ 
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